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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 
05 DE JUNHO DE 2017 
22 DE JUNHO DE 2017 

 AOD – Período do Antes da Ordem do Dia 
 
Reunião Ordinária de 05 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade: ●Aprovar a proposta de Voto de Pesar, subscrita também pelos Vereadores da Coligação 
Somos Figueira, pelo falecimento de Paulo Jorge Simão Bento, trabalhador nesta Câmara 
Municipal e apresentar as mais sentidas condolências à sua família.   
 
Reunião Ordinária de 22 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por escrutínio secreto, por unanimidade: ●Tendo em conta a situação clínica da trabalhadora, arguida no processo disciplinar 03/2016, 
determinar a suspensão da eficácia da deliberação da Câmara Municipal de 5 de junho de 2017, 
de aplicação de sanção disciplinar, até ser proferida uma decisão pela Junta Médica da Caixa 
Geral de Aposentações no processo de aposentação por invalidez. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar um Voto de Pesar às vítimas do incêndio no Município de Pedrogão Grande. 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 05 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Homologar a lista de adjudicação da Hasta Pública para concessão de lugares de venda, 
tabuleiros de frutas, flores e hortícolas e bancas de pescado no Mercado Municipal Engenheiro 
Silva e tabuleiros de frutas, flores e hortícolas e loja exterior no Mercado Municipal de Buarcos 
- adjudicação definitiva, apresentando-se para o efeito o Auto de Arrematação para 
Arrematação do direito de Ocupação Efetiva, de Natureza precário de Lugares dos Mercados 
Municipais. 
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●Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 19.º do Regulamento Geral dos Mercados 
Municipais, na sua redação atual, autorizar a alteração de atividade da Loja L11 do Mercado 
Municipal Engenheiro Silva, solicitada pela gerente do estabelecimento “Café Mercado”, da 
firma Malmequer da Praça Café, Lda., Ana Cláudia da Silva Sousa Campos, para além de 
estabelecimento de bebidas, seja também espaço de “take away”. 
 
Reunião Ordinária de 22 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Sob proposta do Presidente, atribuir nos termos do artigo 4.º do Regulamento para a 
Concessão de Distinções Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, o 
Diploma de Reconhecimento a Catarina Valadas Norinho, como forma de a distinguir e lhe 
prestar público apreço, pelo importante contributo que deu com os seus desempenhos 
desportivos, para a elevação do bom nome da Figueira da Foz na modalidade de Remo. ●Aprovar o Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Freguesia de Bom 
Sucesso, tendo em vista a realização de obras de substituição da cobertura do Centro de Saúde 
de Bom Sucesso. 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 05 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aceitar a redução do spread da Operação de Substituição de Dívida contraída junto da Caixa 
de Crédito Agrícola Mútuo do Baixo Mondego, CRL (CCAM), de 1,95% para 1,75%, 
mantendo-se em vigor todas as restantes condições previstas no contrato daquele empréstimo. 
 
Reunião Ordinária de 22 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, António Tavares e Teresa Monteiro, 
e quatro abstenções dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, 
Anabela Tabaçó, Ana Catarina Oliveira e Teresa Machado:  ●1 - Aprovar os documentos de prestação de contas consolidadas do Grupo Municipal de 
2016; 
2 - Submeter estes documentos à apreciação e votação da Assembleia Municipal, ao abrigo das 
disposições emergentes do artigo 76.º da Lei n.º 73/2013, de 3 setembro, e alínea i) do n.º 1 do 
artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 
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●Aprovar a 3.ª Revisão às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2017, e submeter a 
mesma à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Encontrando-se ausente o Presidente, por se considerar impedido, ao abrigo do n.º 6 do 
artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, autorizar as comparticipações 
financeiras do Município da Figueira da Foz, no valor total de 13.436,89 €, respeitantes aos 
Projetos Intermunicipais da Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra - 
“Operacionalização e Acompanhamento dos Investimentos Territoriais Integrados (ITI)”, 
“Valorização do Património Natural e Cultural, Promoção Turística e Plano de Ação” e 
“Autoridade de Transportes”, ao abrigo da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro. 
 
Subunidade Orgânica de Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 22 de junho de 2017 ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 
Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea c) do 
n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Associação Cultural Recreativa Desportiva 
de Matos do pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto 
improvisado por ocasião da realização da Festa da Ascensão, no valor total de 56,05 €. ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 
Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 
n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Maiorca do pagamento de 
taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião da 
realização das Comemorações do 25 de Abril/2017, no valor total de 52,25 €. ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 
Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 
n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Paião do pagamento de taxas 
pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião da realização 
das Festas em Honra de Nossa Senhora das Flores, no valor total de 54,15 €. ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 
Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea f) do 
n.º 1 do artigo 8.º do mesmo Regulamento, isentar a Figueira Domus – Empresa Municipal de 
Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M. do pagamento de taxas por serviços prestados 
pelos Bombeiros Municipais da Figueira da Foz – Proteção Civil, no âmbito do projeto “Bairros 
Limpos”, no valor total de 583,00 €. 
 
Subunidade Orgânica de Património 
 
Reunião Ordinária de 05 de junho de 2017 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo das suas competências previstas na alínea g) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro:  
1 - Aceitar a doação do prédio rústico sito na Várzea, freguesia de Buarcos e São Julião, com a 
área de 3.880 m2, inscrito na matriz predial rústica desta freguesia sob o artigo 47.º e descrito 
na Conservatória do Registo Predial na ficha n.º 2017/São Julião, pertencente a Maria Manuela 
Pinto de Lacerda, divorciada, residente em Coimbra.  
2 - Atribuir à doação para efeitos de valorização do ato notarial sujeito a registo predial, 
conforme disposto no artigo 63.º do Código do Notariado, o montante de 85,97 €, 
correspondente ao valor patrimonial tributável, constante na respetiva caderneta predial rústica 
obtida através do portal das finanças. 
 
Reunião Ordinária de 22 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade:  
- Aprovar a doação à Freguesia de Vila Verde do prédio urbano composto de edifício de rés do 
chão, com a área coberta de 1.195 m2, sito na Rua do Cabeço, n.º 20, no lugar de Ervidinho, 
freguesia de Vila Verde, inscrito na matriz predial urbana da referida freguesia sob o artigo P 
2645, bem como o equipamento e mobiliário que integram o imóvel, necessário ao seu 
funcionamento;  
- Ao abrigo do disposto na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, submeter à Assembleia Municipal, para efeitos da alínea i) do n.º 1 do artigo 
25.º da mesma lei. ●Ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, aprovar a alienação do lote L51A, com a área de 2.000 m2, sito no Parque 
Industrial & Empresarial da Figueira da Foz, freguesia de Lavos, inscrito na matriz predial 
urbana da referida freguesia sob o artigo 2505 e descrito na Conservatória do Registo Predial da 
Figueira da Foz na ficha n.º 7868/Lavos, pelo valor de 15.400,00, a António Jorge Sousa Vieira, 
NIF 190064498, residente na Rua António Moço, 48 – Marinha das Ondas, ou à sociedade 
comercial que venha a constituir. ●Ao abrigo do disposto no artigo 17.º do Estatuto dos Eleitos Locais, aprovado pela Lei n.º 
29/87, de 30 de junho, na sua redação atual, aprovar os valores dos capitais e coberturas por 
pessoa segura, para os membros do órgão executivo, sendo os valores máximos, os constantes 
no Acordo Quadro CIM – Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra, nos termos da 
informação dos serviços registada sob o n.º 7007, datada de 23 de maio de 2017. 
 
Subunidade Orgânica de Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 22 de junho de 2017 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo da conjugação do disposto no n.º 1 do 
artigo 36.º do Código dos Contratos Públicos, com o n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de junho e ao abrigo das disposições legais constantes no artigo 6.º da Lei n.º 
8/2012, de 21 de fevereiro, Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, com as 
subsequentes alterações, o seguinte: 
1 – Aprovar a adesão ao Acordo Quadro da Central de Compras da Comunidade Intermunicipal 
da Região de Coimbra para fornecimento de seguros; 
2 - Autorizar a abertura de um procedimento para aquisição de seguros, ao abrigo do acordo 
quadro para fornecimento de seguros, celebrado pela Central de Compras de Comunidade 
Intermunicipal da Região de Coimbra para os lotes: Lote 1 – Seguro de Frota Automóvel; Lote 
3 – Seguro de Acidentes Pessoais; Lote 4 – Seguro Acidentes Pessoais Autarcas; Lote 5 – 
Seguro de Acidentes Pessoais Bombeiros; Lote 6 – Seguro de Responsabilidade Civil; e Lote 7 
– Seguro de Multirriscos, pelo período de vinte e quatro meses, no valor estimado de 
307.110,00 €, isento de IVA, nos termos do artigo 9.º do Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado, sendo a plurianualidade a distribuir da seguinte forma pelos respetivos anos 
económicos: 
– Ano económico de 2017 – 77.273,00 €; 
– Ano económico de 2018 – 153.555,00 €; 
– Ano económico de 2019 – 76.282,00 €; 
3 – Aprovar as peças do procedimento (Programa de Concurso, Caderno de Encargos e 
Respetivos anexos), nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do CCP; 
4 – Convidar o único cocontratante do Acordo Quadro supracitado: Fidelidade - Companhia de 
Seguros, S.A. 
5 - Que o Júri a quem compete apreciar as propostas e elaborar os relatórios de análise das 
mesmas, seja constituído por: 
- Membros efetivos: Presidente - Ana Maria Caetano Meneses Simões de Almeida, Técnica 
Superior, 1.º vogal - Susana Paula Gomes Simões Mota, Técnica Superior e 2.º vogal - Renato 
Alexandre Fonseca Nunes, Coordenador Técnico; 
- Membros suplentes: 1.º suplente - Célia Maria Cavaleiro da Silva, Assistente Técnica e 2.º 
suplente - Alexandra Marina Costa e Gomes da Silva, Técnica Superior. 
6 - Submeter a proposta à Assembleia Municipal, nos termos da alínea c) do artigo 6.º da Lei n.º 
8/2012, de 21 de fevereiro, com as subsequentes alterações, para a assunção do compromisso 
plurianual, decorrente da celebração do contrato de aquisição dos aludidos serviços. 
 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 22 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
1 - Aprovar a alteração ao Mapa de Pessoal do Município da Figueira da Foz do ano de 2017, 
no uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da Lei 
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de Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, criando cinco 
postos de trabalho na categoria de assistente operacional, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado;  
2 - Submeter a mesma à aprovação da Assembleia Municipal. ●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da 
Figueira da Foz e a Universidade de Coimbra, para a realização de estágio de verão. 
 
 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 22 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro: 
1 - Aprovar o projeto referente à Requalificação Urbana do Cabedelo – Infraestruturas e Espaço 
Público, cujo valor base (s/IVA) da obra estima-se em 2.848.043,09 €, a distribuir da seguinte 
forma pelos respetivos anos económicos (valores com IVA incluído): 
Ano económico de 2017: 350.000,00 €; 
Ano económico de 2018: 2.750.000,00 €; 
2 - Submeter a proposta à Assembleia Municipal nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e 
do n.º 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho para autorização da 
plurianualidade de encargos decorrentes da empreitada. ●Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, ratificar o despacho do Presidente, datado de 07 de junho de 2017, que aprovou a 
nova lista de quantidades de trabalhos a realizar, de acordo com as alterações propostas para a 
execução da obra da empreitada “Escola Cristina Torres - Beneficiação”, nos termos do n.º 3 do 
artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e quatro votos 
contra dos Vereadores da Coligação Somos Figueira João Armando, Anabela Tabaçó, 
Ana Catarina Oliveira e Teresa Machado: ●Aprovar a seguinte tabela de preços a aplicar na Piscina Mar na época balnear 2017: 
- Preço por dia 
- Crianças até 4 anos - acesso gratuito – com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Crianças dos 5 aos 12 anos – 3,00 € - com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Maiores de 12 anos – 6,00 €  
- A partir das 16h30 
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- Crianças até 4 anos - acesso gratuito – com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Crianças dos 5 aos 12 anos – 2,00 € - com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Maiores de 12 anos – 4,00 €  
- Pack diário de família destinado a pais, filhos e avós 
- Criança até 4 anos - acesso gratuito 
- Crianças dos 5 aos 12 anos – 2,00 €  
- Maiores de 12 anos – 4,00 €  
- Pack’s de 8 acessos 
- Crianças até 4 anos - acesso gratuito – com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Crianças dos 5 aos 12 anos – 16,00 € - com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Maiores de 12 anos – 32,00 €  
Deliberou ainda aprovar proposta de preços a aplicar aos trabalhadores do Município e seus 
familiares: 
- Preço por dia 
- Crianças até 4 anos - acesso gratuito – com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Crianças dos 5 aos 12 anos – 1,50 € - com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Maiores de 12 anos – 3,00 €  
- A partir das 16h30 
- Crianças até 4 anos - acesso gratuito – com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Crianças dos 5 aos 12 anos – 1,00 € - com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Maiores de 12 anos – 2,00 €  
 
Divisão Jurídica e Contencioso 
 
Reunião Ordinária de 05 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ratificar o Protocolo celebrado entre a Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra e o 
Município da Figueira da Foz, para a realização de estágios em contexto de trabalho. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por escrutínio secreto, por maioria, com quatro 
abstenções: ●Aplicar à trabalhadora no seguimento do processo disciplinar instaurado contra a mesma e 
com os termos e fundamentos constantes do relatório final da instrutora, a sanção de Demissão 
por motivo disciplinar, prevista no n.º 1 do artigo 297.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas. 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
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Reunião Ordinária de 22 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com sete votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, António Tavares, Teresa Monteiro, 
Ana Catarina Oliveira e Teresa Machado e duas abstenções dos Vereadores da Coligação 
Somos Figueira João Armando e Anabela Tabaçó: ●Aprovar a proposta dos serviços e submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto 
na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 05 de novembro, para que 
seja reconhecido o interesse público municipal na regularização de atividade industrial da 
Empresa CCEL – Casa de Carnes do Ervedal, Lda., freguesia de Quiaios. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 4.º do Regulamento de Abertura e 
Encerramento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços do 
Município da Figueira da Foz, autorizar que os estabelecimentos de bebidas, restauração, bares, 
discotecas, pastelarias e padarias, que o pretendam, possam funcionar ininterruptamente das 
09h00 do dia 07 de julho de 2017 até às 06h00 do dia 10 de julho de 2017, por ocasião da 
realização do evento “RFM SOMNI – O Maior Sunset de Sempre”, com dispensa de quaisquer 
formalidades, devendo ser acautelados os direitos dos respetivos trabalhadores e ser respeitado 
o regulamento municipal do ruído. 
 
Subunidade Orgânica de Planeamento 
 
Reunião Ordinária de 22 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, António Tavares e Teresa Monteiro, 
três votos contra dos Vereadores da Coligação Somos Figueira João Armando, Anabela 
Tabaçó e Teresa Machado e uma abstenção da Vereadora da Coligação Somos Figueira 
Ana Catarina Oliveira: ●No âmbito da Revisão do Plano Diretor Municipal da Figueira da Foz , aprovar a proposta 
final do Plano Diretor Municipal e ainda submeter a mesma à aprovação da Assembleia 
Municipal. 
 
 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●No âmbito da Revisão do Plano Diretor Municipal da Figueira da Foz, aprovar o Relatório de 
Ponderação da Discussão Pública. 
 ●No âmbito do processo da ARU de Buarcos: 
- Aprovar o Relatório de Ponderação da Discussão Pública;  
- Aprovar a versão final da proposta de alteração da delimitação e denominação da Área de 
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Reabilitação Urbana do Núcleo Histórico de Buarcos para ARU de Buarcos, bem como aprovar 
a versão final da respetiva Operação de Reabilitação Urbana do tipo Sistemática, orientada por 
um Programa Estratégico de Reabilitação Urbana de Buarcos – PERU Buarcos; 
- Submeter à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do n.º 1 do artigo 17.º do Regime 
Jurídico de Reabilitação Urbana e n.º 1 do artigo 90.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial. 
 
Divisão de Cultura 
 
Cultura 
 
Reunião Ordinária de 05 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, aprovar a adenda ao Protocolo a celebrar entre o Município da 
Figueira da Foz e a Associação Pequenas Vozes da Figueira da Foz, que tem como objeto 
alterar o valor a transferir para a Associação, passando de 8.000,00 € para 9.500,00 €. ●No uso da competência que lhe é conferida nos termos do disposto na alínea e) do n.º 1 do 
artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, fixar o valor de frequência do 
campo de férias não residencial “5 dias 5 passos na Cultura” em 30,00 €, com IVA incluído à 
taxa legal em vigor, bem como definir como regras para a isenção total e parcial do pagamento 
do valor fixado para a frequência do campo de férias para frequentadores carenciados, o 
disposto nos n.ºs 3 e 4 do artigo 10.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do 
Município. ● Autorizar o apoio financeiro no montante de 3.000,00 €, solicitado pela Cruz Vermelha 
Portuguesa – Delegação da Figueira da Foz, destinado à edição do livro “A Cruz Vermelha na 
Figueira da Foz”, publicação que descreve a vida da instituição ao longo de mais de 100 anos, 
em prol dos que mais precisam. ●Aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a 
Conquistapanorama - Associação Cultural, para a realização do evento denominado “Figueira 
Film Art – Festival de Cinema da Figueira da Foz”. 
 
Reunião Ordinária de 22 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ● Aprovar o Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e o Agrupamento de 
Escolas do Paião. ●Conceder o apoio financeiro no valor de 1.863,45 € à ConquistaPanorama - Associação 
Cultural para pagamento de taxas referentes à exibição do filme “Por Onde Escapam as 
Palavras”, do figueirense Luís Albuquerque. 
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● No uso da competência que lhe é conferida na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, atribuir um apoio financeiro ao Grupo 
Coral David de Sousa, no valor de 1.500,00 €, para participação no XI Encontro Internacional 
de Corais “Villa de Foz”, a realizar na cidade espanhola de Lugo. 
 
Biblioteca e Arquivo 
 
Reunião Ordinária de 05 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar o Regulamento do Banco de Manuais Escolares do Município da Figueira da Foz, 
bem como, submeter o presente assunto à apreciação da Assembleia Municipal, nos termos da 
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 05 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Autorizar o apoio financeiro no montante de 1.100,00 € solicitado pela Ribaltambição – 
Associação para a Igualdade de Género nas Comunidades Ciganas, destinado à realização do 
Encontro: “Siñando Kali” (Ser Mulher Cigana) no Século XXI. 
 
Reunião Ordinária de 22 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●1 - Aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e o 
Agrupamento de Escolas Figueira Mar, para implementação e desenvolvimento do Programa de 
Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino 
Básico, de acordo com o Despacho n.º 8452-A, de 31 de julho, e garantir o acesso ao 
fornecimento de refeições escolares a todos os alunos da Escola do 1.º CEB Infante D. Pedro; 
2 - Submeter o processo à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da alínea m) do n.º 1 
do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e ainda nos termos da alínea c) 
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, dada a plurianualidade 
dos encargos. ● Aprovar a revogação, por mútuo acordo, do Contrato Interadministrativo de Delegação de 
Competências na Freguesia de Alqueidão, no âmbito do Programa de Expansão e 
Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar – Componente de Apoio à Família – Prolongamento 
de Horário, Atividades de Animação e de Apoio à Família, bem como submeter a mesma à 
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Assembleia Municipal nos termos da alínea n) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. ●Aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a Saúde em 
Português, no âmbito do Projeto Mercadoria Humana 3 – Projeto de Sensibilização em Tráfico 
de Seres Humanos. ● Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua redação atual, atribuir o apoio financeiro à Delegação de Maiorca da 
Cruz Vermelha Portuguesa, no valor de 7.000,00 €, para comparticipação no custo de aquisição 
de uma ambulância do tipo A1. 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 22 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ● Ratificar o despacho que autorizou o apoio solicitado pelo Núcleo de Antigos Remadores da 
Associação Naval 1.º de Maio, orçado no montante de 3.000,00 €, sob a forma de Contrato-
Programa de Desenvolvimento Desportivo, para a realização da Taça São João 2017, no 
passado dia 17 de junho de 2017. ●Aprovar a celebração do Acordo de Cedência entre o Município da Figueira da Foz e a 
Associação Catgym Escola de Ginástica, para cedência gratuita da utilização, a título precário, 
de um tapete de treino para ginástica rítmica e uma pista insuflável. ●Ratificar o despacho do Presidente, de 14 de junho de 2017, que autorizou a cedência do 
apoio logístico no valor de 175,35 €, ao Clube do Mar de Coimbra, bem como a oferta de 
material promocional aos velejadores no valor de 214,00 €, no âmbito da realização do 
Campeonato Regional Norte de Cruzeiros ANC – Taça Lugrade 2017. 
 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 05 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor do Presidente e 
dos Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, e João Portugal, e cinco 
abstenções dos Vereadores, António Tavares, João Armando, Anabela Tabaçó, Ana 
Catarina Oliveira e Teresa Machado: ●Aprovar o Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Seven Gold II – 
Gestão de Eventos, Lda., tendo em vista a realização de uma parceria relativamente à 
organização de um evento a realizar de 14 a 20 de agosto nas praias da Figueira da Foz. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
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●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 33.º do 
anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho do Presidente, de 22 de 
maio de 2017, que autorizou o apoio logístico no montante de 120,08 € e o apoio financeiro no 
valor de 1.500,00 € ao Centro Recreativo Atlético Santamarense, para fazer face a algumas 
despesas pela realização da 8.ª edição do Festival “Folk na Boiça 2017”, nos dias 27 e 28 de 
maio do corrente ano. 
 
Reunião Ordinária de 22 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar a concessão de apoio financeiro no valor global de 12.000,00 €, apoio logístico no 
valor de 6.082,72 € e a isenção de taxas no valor de 432,10 € para a realização do 43.º 
FestiMaiorca - Festival Internacional de Folclore de Maiorca, conforme protocolo celebrado 
entre o Município da Figueira da Foz e a Casa do Povo de Maiorca.  
Serviço Municipal de Proteção Civil e Bombeiros Municipais 
 
Proteção Civil e Bombeiros Municipais 
 
Reunião Ordinária de 22 de junho de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●No uso da competência que lhe é conferida, nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do 
anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aceitar a oferta da Plasfil - 
Plásticos S.A., dos equipamentos Gerador e Bustter, como agradecimento e consideração pela 
formação de “Combate a Incêndios Urbanos e Industriais – Busca e Salvamento”, ministrada 
pelos elementos do CBM no quartel, aos 25 funcionários que integram as equipas de 
intervenção, da empresa CIE Plasfil. Ficando este novo equipamento ao serviço do Corpo de 
Bombeiros Municipais da Figueira da Foz. 
 


